
PROCESSO : 7532-9/2013

ORGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

INTERESSADO : ARCÍLIO JESUS DA CRUZ
SHELMA TAQUES DA SILVA

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO DE JUNTADA

Nos termos da Resolução Normativa n° 16/2012, art 4º e art. 9º – 

RITCE-MT,  as  comunicações  oficiais  remetidas  pelo  TCE-MT  aos  Fiscalizados 

deverão ser lidas no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

Sendo  assim  foi  encaminhado  no  dia  13/11/2014,  Ofícios 

nº  1506/2014/NCCS  e  n°  1507/2014/NCCS,  referente  as  multas  do  processo 

mencionado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL, até o momento não foi lido.

Parágrafo único. Decorrido o prazo descrito no ''caput'' deste artigo, 

sem a leitura da comunicação oficial, ficará certificado seu recebimento.

Cuiabá, 15 de dezembro de 2014.

Por ser verdade, firmo a presente certidão.

(Assinatura Digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções

TCE/MT

Fls.______

Rub._____
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